
LEI  Nº 769/86 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O LIONS CLUBE  
JOÃO MOLEVADE SOBRAL.” 

 
       A Câmara Municipal de João Monlevade decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
       Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o “LIONS CLUBE JOÃO MONLEVADE 
SOBRAL”, Município de João Monlevade, com sede no Bairro Carneirinhos e foro na 
cidade de João Monlevade. 
 
       Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrato, entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação. 
        

       Prefeitura Municipal de João Monlevade, 13  de outubro de 1986. 
 

GERMIN LOUREIRO 
Prefeito Municipal 

 
 


